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DEPaRTaMENTO JURIDICO 00077 <, J

W-.tJQ I!S".â6, .DE 2ft .QE N~VEMBRO DE I 980

"OISPÕE SOBRE CANCEl.AMEN~O DE atetTOS

riSCAiS QUE: r;$PEctrICAtf~

• PRoreSSOR JOÃo BASTOS SOARES, f'RErt ITO MUN,caPAL ee

CRUZE tRO, ESTADO DE sÃo PAULO, NO uso OE SUAS ,ATRf8UIÇÕESLEGAtSI

FAZ SABER QUE A cAMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE
PROMULGA A SEGUiNTE LE11

ARTIGO 10 .. rlCAM CANCELADOS os DlelTOS rlSCA'S PA-
RA COM A f'AZENOA MUNlctPAL, ATjA PRESENtE OATAoDE VALOR ORIGINÁ

RIO IGUAL ou INfERIOR A CR$ 300.00 (TREZENTOS CRUZEIRoa)Q

PAft~GRA'O ~HICO. OVALOI 00 CANCELAMENTO CONetD.DO

NESTE ARTtGO COMPREENDE A SOMA 00$ aterTOS VERU"CADO$ EM CADA
.. #

EXERCiHH o f'. "ANeta RO.

ARTIGO 29 .. PARA os trE.TO$O[STA Let, ENTENDE~SE

PORVA",OR OAIG'''ÁRIOO QUE CORRESPÓNDA AO TOTA... DOS otsaTOS o E!,

eLuiíoAS AS PARctLAS Rt....A".VAS AO$ ACRt$ctMOS REfERIDOS NO ART'GO

143, DO cPDtGO T'U8UT~'UO MUf'UCI'AL, tNST'TUJoo PELALtt NQ 1.3250

DE 21 OE DEZEM8RO OE f 978j

Arrrtao )2. E$TALE' tNTRAA~ tM V'GORN~ OÁTA D(

SUA Pua~tCAÇÃOo REVOtAOA$ A$ DISpOSições EM CONTRÁRtoo

DEI 980CRuttIRO.

SA
-AUXIL'

PRO' 1* ~o BASTO

..~'lfO MUNI

PU8LICADO NA SECRETARIA OA PREf'.EITURA MuNICIPAL. DE

CRUZEIIO,EM 2601 MOVEMSIO OE • 900"



CRUZEIRO, 05 DE DEZEMBRO DE 980

f!lJ~&fkzio/Zd4~ .I

E d d S- P 1 l ámafa ~~ümLi~al ce CruZeirOsta o e ao au o .
~ Protocolo nº...I.J.Q5ldb.

Livro~.~ __Fls..~y_
Data__di/.Ic2./ la.do._ .

-----J~,~"1"/'~'Pl-::-------i~-::..
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OFíCIO Nº I 11/80 - PROJUR -

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

v. EXCIA., A FIM DE REMETER CÓPIA DAS LEIS NºS 1.435, 1.436 E

I .437.

NA OPORTUNIDADE, RENOVO A V. EXCIA e OS

-MEUS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

Ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR

DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - SP




